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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº072/2024


Acrescenta ação INSTALAÇÃO DE ECOBARREIRAS no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	TÍTULO DA AÇÃO
	0000 – INSTALAÇÃO DE ECOBARREIRAS

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	  INSTALAR ECOBARREIRAS em córregos e rios que alimentam o sistema lagunar, intuito de reter e dar destino apropiado a este tipo de material.    

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE
	FUNÇÃO  
	 GESTÃO AMBIENTAL

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	SUBFUNÇÃO  
	 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	PROGRAMA IMPLANTADO
	UNIDADE
	1
	R$ 50.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0010 - CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4011 - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO  
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 50.982.586,13

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	[bookmark: _GoBack]R$ 50.000,00


Sala das Sessões, 18 de junho de 2024.

___________________________________
DANIEL MARQUES
Vereador


JUSTIFICATIVA:
Ecobarreiras são estruturas flutuantes que, ao serem instaladas transversalmente em rios, permitem o bloqueio do escoamento dos resíduos flutuantes que são compostos, principalmente, por materiais plásticos e descartáveis, que, ao serem descartados nos rios, podem ocasionar consequências ambientais como o aumento da velocidade de assoreamento, contaminação microbiana, desequilíbrio da flora e fauna, odores desagradáveis e alteração do sistema de circulação das águas, além de afetar visualmente o ambiente.
Para a construção da ecobarreira são utilizados, em sua base, materiais reciclados como garrafas PET e galões que garantem a flutuação. Além disso, algumas ecobarreiras podem incluir madeiras e aço em sua estrutura, que ao serem amarrados por cordas e redes, formam uma barreira de proteção que facilitará a remoção do lixo flutuante, a fim de seja realizada a sua captura e o seu descarte correto.
Por tudo exposto acima, entendemos que a instalação de Ecobarreiras, é extremamente necessária quer seja para manter a efetividade nas questões que envolvem a fauna silvestre, ou para atuarem, com mais eficiência na conservação e preservação do meio ambiente como um todo.
Desta maneira, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.
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